
Governo do Estado de Mato Grosso 

SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

TERMO DE COOPERAÇÃO Na 0446/2021 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM NO ESTADO 

DE MATO GROSSO A SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA 

JUDICIÁRIA CIVIL E DA PERÍCIA OFICIAL E 

IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA E DE OUTRO LADO O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DA ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E 

REGISTRADORES AOS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Termo de Cooperação Técnica que celebram no ESTADO DE MATO GROSSO a SECRETARIA DE 

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, registrada no CNPJ n2  03.507.415/0028-64, com sede na 

Rua Júlio Domingos de Campos-CEP 78.049-927-Cuiabá—MT, neste ato denominada 

COOPERANTE, representada pelo Secretário Adjunto de Segurança Pública, nomeado pela 

Portaria n° 068/2019 de 18/04/2019, CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM, brasileiro, 

portador do RG n°0746670-6 SSP-MT e do CPF n°200.320.644-20, intermediada pela POLÍCIA 

JUDICIÁRIA CIVIL, registrada no CNPJ ng 03.507.415/0029-45, com sede na Avenida Coronel 

Escolástico-n2  346-Bandeirantes-CEP 78.010-200-Cuiabá—MT, representada pelo Delegado 

Geral, nomeado pelo Ato n° 111/2019 de 11/01/2019, MÁRIO DERMEVAL ARVECHIA DE 

RESENDE, brasileiro, portador do RG ng 19387265 SSP-SP e do CPF 109.231.27840 e pela 

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA, registrada no CNPJ n2  12.312.866/0001-17, com 

sede na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, n2  3245-Bairro Carumbé-CEP 78058-743-Cuiabá—

MT, representada pelo Diretor Geral, nomeado pelo Ato n°113/2019 de 09/01/2019, RUBENS 

SADAO OKADA, brasileiro, portador do RG rig 07757697 SEJUSP-MT e do CPF n2  545.561.801-

63 e de outro lado TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, representada pela 

Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

e pela CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, inscrita no CNPJ sob o n2  03.535.606/0001-10, com 

sede no Centro Político Administrativo, s/n° - CPA — MT-CEP 78.050-970, neste ato 

denominada COOPERADA, representada pelo Corregedor-Geral da Justiça, conforme Termo 

Termo de Cooperação ng 0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS 

a Júl o Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo- CEP: 78.0 9-927 • Cuiabá • Ma 	SSO 	mt.gov.br  
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

de Posse de 23/12/2020, JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, portador do RG ng 1120957-7 SSP-MT e 

do CPF ng 542.655.768-34, qual este Termo sujeita-se às Normas da Lei 8.666/93 de 

21/06/1993 e alterações, Lei ng 4.320/64 de 17/03/1964 e alterações e Instrução Normativa 

Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE n2  01/2017 de 09/05/2017, intermediado pela ASSOCIAÇÃO DE 

NOTÁRIOS E REGISTRADORES, registrada no CNPJ n° 02.767.152/0001-40, com sede na Rua 

Holanda, ng 47, Bairro Santa Rosa-CEP 78.040-225-Cuiabá-MT, neste ato representada pela, 

Presidente, eleita conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária de 07/11/2020, VELENICE DIAS 

DE ALMEIDA, brasileira, portadora do RG ng 287166 SSP-MT e do CPF ng 207.782.361-53, qual 

esta Cooperação sujeita-se às Normas da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, lei ng 

4.320/64 de 17/03/1964 e alterações, Lei Estadual ng 9.678/2011 de 21/12/2011 e alterações 

Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE ng 01/2017 de 09/05/2017 e alterações, 

cujos documentos estão instruidos no processo ng 425113/2021 resolvem celebrar o presente 

Termo e Cooperação, mediante Cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto mútua cooperação entre os participes para disponibilização 

para a ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

ANoREGfivrr pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, por meio de Web 

Service, acesso à consulta dos dados relativos a Identificação Civil bem como Roubos, Furtos 

Extravio de Documentos , e a disponibilizaçâo para a SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA — SESP e seus órgãos vinculados, pela ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E 

REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO — ANOREG/MT da consulta e visualização 

das informações, bem como a solicitação de certidões e documentos eletrônicos, de forma 

gratuita, por meio da Central de Informações Eletrônicas dos Atos Notariais e Registrais nos 

Cartórios do Estado de Mato Grosso — CEI e Web Service, consoante art. 18 do Provimento n. 

81/2014-Cal, contemplando no mínimo : Abertura de Firmas; Escrituras Públicas de Compra 

Venda; Certidões de óbito, Nascimento, Casamento; Procurações; Escrituras Públicas de 

Emancipação; Registro de Matricula de Imóveis; Livros Atas de Reunião de Condomínios; 

Cédula de Crédito Bancário; Instrumento de Protesto de Títulos; Termo de Alienação 

Fiduciária; Certidões Diversas. 

Termo de Cooperação n°0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS 

Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-927 . Curabá • N1a1 ffiVso 	mt gov.br  
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A gratuidade para consulta e visualização de informações, bem como para a solicitação de 

certidões e documentos eletrônicos por meio da CD, não implica na gratuidade dos 

emolumentos perante a respectiva serventia notarial e registrai onde for solicitada a prática 

de qualquer ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO 

Para consecução do objeto deste Acordo, os participes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano 

de Trabalho elaborado pelo COOPERANTE, na forma deste instrumento, que, assinados pelos 

representantes legais, passam a fazer parte integrante deste Acordo, independentemente de 

transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Excepcionalmente, o Plano de Trabalho poderá ser alterado com a devida justificativa, antes 

do término do período de vigência, mediante termo aditivo, sendo vedada a alteração do 

objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I — A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBUCA compromete-se a: 

Disponibilizar a ANOREG/MT, por meio de Web Service, os dados relacionados 

a Identificação Civil bem como documentos roubados, furtados e/ou 

extraviados; 

Adotar as providências necessárias para viabilizar o acesso aos dados, de 

forma eficaz e segura; 

Orientar os usuários quanto às responsabilidades do correto procedimento 

técnico para ativação de senha e operacionalização do acesso; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente termo, observando a sua 

conformidade com o Plano de Trabalho. 

Termo de Cooperação nã 0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS 

Rua Júlio Domingos de Campos, sin, Centro Politico Administrativo • CEP: 78.049-927 • Cuiabá • Mato r so 	mt.gov.br  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s,
Jo

sé
 Z

uq
ui

m
 N

og
ue

ira
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 A
C

E
D

46
B

1



Governo do Estado de Mato Grosso 

SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

II A ANOREG/MT compromete-se a: 

Disponibilizar a SESP/MT e seus órgãos vinculados (Policia Judiciária Civil, 

Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Perícia Oficial e Identificação 

Técnica, e demais órgãos que integram o Sistema de Inteligência de Segurança 

Pública do Estado de Mato Grosso nos moldes do parágrafo único do artigo 2° 

da Lei Estadual n° 9.678/2011), por meio da Central de Informações 

Eletrônicas dos Atos Notariais e Registrais nos Cartórios do Estado de Mato 

Grosso — CEI e Web Service, no mínimo dados relacionados a Abertura de 

Firmas; Escrituras Públicas de Compra e Venda; Certidões de óbito, 

Nascimento, Casamento; Procurações; Escrituras Públicas de Emancipação; 

Registro de Matrícula de Imóveis; Livros Atas de Reunião de Condomínios; 

Cédula de Crédito Bancário; Instrumento de Protesto de Títulos; Termo de 

Alienação Fiduciária; Certidões Diversas; 

Adotar as providências necessárias quanto às responsabilidades do correto 

procedimento técnico para ativação de senha e operacionalização do acesso; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente termo, observando a sua 

conformidade com o Plano de Trabalho; 

Fornecer à SESP todas as informações solicitadas com relação ao objeto do 

presente Termo; 

Facilitar o livre acesso de servidores da SESP ou ao qual esteja subordinado, 

a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 

indiretamente com o presente Termo, quando em missão de fiscalização e 

auditoria; 

III — OBRIGAÇÕES GERAIS: 

a) Os partícipes deverão manter registro de log's, por 05 (cinco) anos, no mínimo, 

de todos os acessos empreendidos por seus usuários sobre os dados 

disponibilizados, que poderão ser auditados pelo participe cedente; 

Termo de Cooperação ng 0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADORA DE CONVÊNIOS 

Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-927 Cuiabá 	isso 	Mr..C1OV.Dr 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s,
Jo

sé
 Z

uq
ui

m
 N

og
ue

ira
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 A
C

E
D

46
B

1



Governo do Estado de Mato Grosso 

SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

A SESP/MT disponibilizará acesso as informações da ANOREG somete a 

servidores efetivos lotados na SESP/MT propriamente dita e em seus órgãos 

vinculados; 

A ANOREG disponibilizará acesso as informações da SESP/MT somente a 

Notários e Registradores. 

O afastamento ou desligamento do funcionário/usuário/servidor da 

organização participe ensejará a imediata providência de cancelamento da 

senha de acesso; 

O acesso aos dados do participe deve ser realizado preferencialmente por meio 

WEB Service; 

Cada participe deverá designar um funcionário responsável pelo cadastramento 

e gestão de usuários no âmbito de sua organização, nos termos do presente 

instrumento. O participe cedente terá a prerrogativa de avaliara nome indicado; 

O cadastramento de usuários se dará somente mediante o preenchimento de 

Termo de Responsabilidade e Sigilo especifico; 

Os dados disponibilizados por força deste Termo de Cooperação serão de 

utilização restrita dos Participes, por intermédio de seus agentes, desde que 

previamente habilitados; 

Os participes se comprometem a utilizar as informações acessadas nos 

respectivos bancos de dados, exclusivamente para atender as necessidades do 

participe usuário, em estrita observância aos preceitos constitucionais, à ética e 

aos direitos e garantias individuais; 

Os partícipes se comprometem a guardar sigilo dos dados disponibilizados, não 

podendo cedê-los a terceiros ou divulgá-los de qualquer forma sem anuência 

expressa da parte fornecedora; 

Termo de Cooperação n2  0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADDRIA DE CONVÉNIOS 

Rua Júlio Dom gos de Campas, sin. Centro Político Administrativo • CEP: 78049-927- Cuiabá • Mato o o 	mtgov.br  
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

k) A produção, manuseio, consulta, transmissão, manutenção e guarda dos dados 

abrangidos por este Termo, observarão medidas especiais de segurança, 

conforme legislação estadual e federal. 

I) Os funcionários da SESP e seus órgãos vinculados contratados como usuários 

para acesso ás informações do sistema da ANOREG/MT, deverão ser efetivos; 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O prazo do presente Acordo de Cooperação será de 60 meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por acordo das partes mediante Termo Aditivo, desde que 

devidamente justificada e solicitada antes do término da vigência. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS. 

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Cooperação, não haverá repasse de 

recursos entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser modificado através de Termo Aditivo firmado entre as partes. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

O presente Acordo será rescindido nos seguintes casos: 

I — lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

II — Comprometimento de despesas em desacordo com o plano de trabalho; 

III — Não cumprimento das obrigações assumidas e, previamente estabelecidas; 

IV — Por rescisão amigável. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DENÚNCIA 

O presente Acordo de Cooperação poderá ser denunciado pelo descumprimento de 

quaisquer das obrigações ou condições estabelecidas, pela superveniência de norma legal, 

por fato administrativo que o torne formal, materialmente inexequível, ou a qualquer tempo, 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Termo de Cooperação rif,  0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE CONVÉNIOS 

Rua Alio Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-927 Cuiabá Matc p  o 	rnt.gov.br  
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública providenciará como condição de eficácia, a 

publicação deste Acordo em extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados a partir da data de sua assinatura, conforme disposto no Art. 12 da Instrução 

Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE ng 01/2017. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurada aos partícipes, por meio dos órgãos responsáveis ou de mandatários 

legalmente constituídos, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício da 

fiscalização e do controle da execução deste Termo de Cooperação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SISTEMA SIGCON 

O Cooperado deverá alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênio — SIGCon, no 

endereço www.seplan.mt.gov.br/sigcon,  com dados relativos a execução da Cooperação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O cooperado deverá apresentar relatório de cumprimento do objeto até 30 (trinta) dias, 

após o término da vigência deste Termo de Cooperação, nos moldes da Instrução Normativa 

Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE no 01/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá — MT com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir toda e qualquer dúvida da execução deste Termo de 

Cooperação. 

Termo de Cooperaçâo n2 0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇOES 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS 

Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-927 • Cuiabá • Mato 	áso 	mt.gov.br  
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SESP - Secretaria de Estado de Segurança Pública 

E, por estarem, assim, justas e conveniadas, firmam o presente Acordo de Cooperação em 05 

(cinco) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Cuiabá-MT, 	de 	 de 2021. 

CARLOS GEORGE CAVAL9O DAVIM 

Secretário Adjun 	,Segy, nça Pública 

"i7( 
RUBENS SADA° OKADA 

Diretor da Perícia Oficial e Identificação Técni 

MÁRIO ptRMEVAL AaÁVÉCHIASØE  REZEIy6E 
Delelado Geral d Polícia Ju ;ciaria Ciíil  

MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 
Presidente do Tribunal de Justiça 

JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA 

Desembargador Corregedor Geral da Justiça 

VELENICE DIAS DE ALMEIDA 
Presidente da Associação de Notários e Registradores 

Termo de Cooperação ne  0446-2021 
GERÊNCIA DE COOPERAÇÕES 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS 

Rua Júlio Domingos de Campos, sh, Centro PolíticoAdministrativo • CEP: 78,049-927 • Cuiabá • Mato Grosso 	mt.gov.br  
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - SESP 

Cadastro de Órgãos ou 
Entidades e Dirigentes 

Anexo 
I 

1- IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERANTE 

1- Nome da Entidade: 	 12- 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP 	 1 

CNPJ da Entidade: 
03.507.415/0028-64 

3 - Esfera Administrativa: 	 11:4 
Estadual 	 ; 

: Status Jurídico: 
Orgãos e Entidades Estaduais 

5 - Endereço da Entidade: 
Rua Júlio Dorningw: de Campos, s/no, CPA 

6- Municipio: 
CUIABÁ 	 . 

7- CEP: 
78049-9271 

8- DDD: 9 - Telefone: 10- Fax: 

11 - e-mail: 
carluciomendonca@sesp.mtsov.br  

12- Site: 
www.seguranca.mt.gov  br 

II- IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERANTE 

13- Nome do Dirigente da Entidade: 
CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM 

14- CPF do Dirigente: 
200.320.644-20 

15- C.I/Orgão Expedidor/Data: 
07466706 / SSP/MT / 00/00/0000 

16 - Cargo: 
Lsecretário 

17 - Função: 18 - Matricula: 

/II - IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERADA 

19 - Nome da Entidade: 	 ' 
i 

DO ESTADO DE MATO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 1 
GROSSO 	 1 

{ 

— 

20 - CNPJ: 
03.535.606/0001-10 

i 

21 - Esfera Administrativa: 
EStadual 

22 - Endereço: 
PAI ÁGIO DA IUSI IÇA, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/Niz,  . 	. 	. I 

123- Município: 
CUIABÁ 

s__ CEP: I 
 78050970 

25- DDD: 	126- 
65 	 1  

Telefone: 
36173194 

27- Fax: 

IV - IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO/ENTIDADE COOPERADA _ 
28 - Nome do Dirigente da Entidade: 	

I"1-61"7F0d5oD1
ir.innte: 

MARIA HELENA GARGAGONE POVOAS LI 
39 

30- C.I/Orgão Expedidor/Data: 
00006106 / SI MT / 00/06/0000 

31 - Cargo; 
PRESIDENTE 

31 - Função: 
PRESIDENTE 	1 

33-1 	Matrícula: 

Local e data Cooperante Cooperado 

sigcon.seplan.mtgov.br/cooperacao/pnnt_pt  mt_anexoi.php?coop id=6716 	 111 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA :DE ESTADO DE SEGURANÇA 	I 
.: 	 PUBLICA- SESP 

.. 

Da dos d o P rojeto Anexo 
II 

I - DADOS DO PROJETO 

1- Titulo do Projeto: 
TERMO DE COOPERAÇÃO No 0446/2021 	PROC. No 342353/2021 

2- Periodo: 
10/10/2021 a 09/10/2026 

Descrição Sintética do Objeto; 

O presente Termo tem por objeto mútua cooperação entre os participes para disponibilização 
ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, por meio de Web Service, 
dados relativos a Identificação Civil bem como Roubos, Furtos e Extravio de Documentos 
disponibilizaçãoyara a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA - SESP 
pela ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 
consulta e visualização das informações, bem como a solicitação de certidões e documentos 
forma gratuita, por meio da Central de Informações Eletrônicas dos Atos Notariais 
do Estado de Mato Grosso - CE1 e Web Service, consoante art. 18 do Provimento 
contemplando no mínimo : Abertura de Firmas; Escrituras Públicas de Compra e 
Nasdmento, Casamento; Procurações; Escrituras Públicas de Emancipação; Registro 
Imóveis; Livros Atas de Reunião de Condomínios; Cédula de Crédito Bancário; Instrumento 
Titulosjermo de Alienação Fiduciária• Certidões Diversas. 

para a 
- ANOREG/MT pela 

acesso à consulta dos 
, e a 

e seus órgãos vinculados, 
- ANOREG/MT da 

eletrônicos, de 
e Registrais nos Cartórios 

n. 81/2014-CG), 
Venda; Certidões de Óbito, 

de Matricula de 
de Protesto de 

Justificativa da Proposição: 

Troca de informações entre os órgão auxiliando no trabalho diário de ambos. 

pr. 

sigcon.seplan.mt.gov.bdamperacaolprint_pt_mt_anexoil.php?coop_id=6716 	 1/1 
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Governo do Estado de Mato Grosso - Plano de Trabalho- IN 01/2009-MT 

Governo do Estado de Mato Grosso I 
O 	 , 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 	i 
PÚBLICA - SESP 	 i 

Cronograma de Execução 
Física 

Anexo 
III 

1- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS 

Meta Etapa/Fase Especificação 
Unidade 
de 
Medida 

Qtde Inicio Término 

01 I - A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA compromete-se a: unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

01.01 

Disponibilizar a ANOREG/MT, por meio de 
Web Service, os dados relacionados a 
identificação Civil bem como documentos 
roubados, furtados e/ou extraviados; 

unidade 1,000 10/10/2021 9/10/2026 . 

01.02 
L... ..... ......... 

Adotar as providências necessárias para 
viabilllar o acesso aos dados, de forma eficaz e 

L'Ï.9; 
unidade 1,000 10/10/2021 9/10/2026 

01.03 

; 

Orientar os usuários quanto às 
responsabilidades do correto procedimento 
técnico para ativação de senha e 
peracionalização do acesso; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

01.04 
Acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente termo, observando a sua 
conformidade com o Plano de Trabalho. 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

02 II - A ANOREG/MT compromete-se a: unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

Disponibilizar a SESP/MT e seus órgãos 
vinculados (Policia Judiciária Civil, Polida Militar, 
Corpo de Bombeiros Militar, Perícia Oficial e 
Identificação Técnica, e demais órgãos que 
integram o Sistema de Inteligência de 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
nos moldes do parágrafo único do artigo 20  da 
Lei Estadual n° 9.678/2011), por meio da 

02.01 Central de Informações Eletrônicas dos Atos 
Notariais e Registrais nos Cartórios do Estado 
de Mato Grosso - CEI e Web Service, no 
mínimo dados relacionados a Abertura de 
Firmas; Escrituras Públicas de Compra e Venda; 
Certidões de Óbito, Nascimento, Casamento; 
Procurações; Escrituras Públicas de 
Emancipação; Registro de Matricula de 
Imóveis; Livros , 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

02.02 

i 

Morar as providências necessárias quanto às 
i-esponsabiiidades do correto procedimento 
técnico para ativação de senha e 
operacionalização do acesso; 

unidade 1,00010/10/2021  09/10/2026 

02.03 
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
termo, observando a sua conformidade com o 
Plano de Trabalho; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

02.04 
Fornecer à SESP todas as informações 
solicitadas com relação ao objeto do presente 
Termo; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

Facilitar o livre acesso de servidores da SESP 
ou ao qual esteja subordinado, a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos 02.05 relacionados direta ou indiretamente com o 
presente Termo, quando em missão de 
fiscalização e auditoria; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

Lo3 III - OBRIGAÇÕES GERAIS: unidade 1 000 10/10/2021 09/10/20, 

03.01 

a) Os participes deverão manter registro de log a) 
. s, por OS (cinco) anos, no mínimo, de todos os 
acessos empreendidos por seus usuários sobre 
os dados disponibilizados, que poderão ser 
auditados pelo participe cedente; 

unidade 1,000 10/10/2021 

,rt 

09/10/2026 

sigton.seplan.mtgov.bacooperacaosprint_pLatt_anexoiii.php1coop_Id-6716 
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03.02 A SESP/MT disponibilizará acesso as 
informações da ANOREG somete a servidores 
efetivos lotados na SESP/MT propriamente dita 
e em seus órgãos vinculados; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

.•( 

03.03 
A ANOREG disponibilizaá acesso as 

informações da SESP/MT somente a Notários e 
Registradores. 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

03.04 

O afastamento ou desligamento do 
funcionária/usuário/servidor da organização 
participe ensejará a imediata providência de 
cancelamento da senha de acesso; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

03.05 
O acesso aos dados do participe deve ser 

realizado preferencialmente por meio WEB 
Service; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

03.06  

) Cada participe devera designar um 
funcionário responsável pelo cadastramento e 
gestão de usuários no âmbito de sua 
organização, nos termos do presente 
Instrumento. O participe cedente terá a 
prerrogativa de avaliar o nome indicado; 

unidade 1,000 

• 

10/10/2021 09/10/2026 

03.07 
) O cadastramento de usuários se dará 

somente mediante o preenchimento de Termo 
de Responsabilidade e Sigilo especifico; 

unidade 11000 10/10/2021 09/10/2026 

03.08 

h) Os dados disponibilizados por força deste 
Termo de Cooperação serão de utilização 
restrita dos Participes, por intermédio de seus 
agentes, desde que previamente habilitados; 

unidade 1,000 10/10/2021 09/10/2026 

I) Os participes se comprometem a utilizar as 
informações acessadas nos respectivos bancos 
de dados, exclusivamente para atender as 03.09 
necessidades do participe usuário, em estrita 
observância aos preceitos constitucionais, à 
ética e aos direitos e garantias individuais; 

unidade 1,000' 10/10/2021 09/10/2026 

03.10 

Os participes se comprometem a guardar 
sigilo dos dados disponibilizados, não podendo 
cedê-los a terceiros ou divulgá-los de qualquer 
forma sem anuência expressa da parte 
fornecedora; 

unidade 

1 

I 
1,000110/10/2021 09/10/2026 

03.11 

A produção, manuseio, consulta, 
transmissão, manutenção e guarda dos dados 
abrangidos por este Termo, observarão 
medidas especiais de segurança, conforme 
legislação estadual e federal. 

unidade 

: 

1,000 10/10/2021 09/10/2026 

03.12 

I) Os funcionários da SESP e seus órgãos 
vinculados contratados como usuários para 
acesso ás informações do sistema da 
ANOREG/MT, deverão ser efetivos; 

unidade 1,000 

I 

10/10/202 09/10/2026 

sigcon.seplan.mt.gov.bricooperacaolprint_pt mt_anexoiii.php7coopic1=6716 	 2/2 
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Diário   Oficial Página 12   25 de Janeiro de 2022 Nº 28.171
para fins de fiscalização por parte da PRE - Policia Rodoviária Estadual, 
na Rodovia MT - 251, Distrito de Coxipó do Ouro em Cuiaibá - MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Obra o servidor Eng.º Luiz Otávio Preza 
com a missão de acompanhamento, fiscalização da obra, cumprimento 
e observância das cláusulas contratuais, legislação vigente e normas 
correlatas, efetuando medições, reajustes, aditivos de prazos, valores e 
demais atos atinentes a execução do objeto contratado, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
73, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º Designar como Fiscais Substitutos os servidores Eng.º Luiz 
Augusto Borges Carranza e Engº Márcio dos Santos Pina Silva,  
com a missão de exercer a função de Fiscal de Obra nas ausências e/
ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Designar como Gestora do Contrato a servidora Juliana Almeida 
Borges Cyrineu para exercer a gestão do contrato, com a missão de 
acompanhamento gerencial, competindo-lhe a instrução dos processos 
de medições, reajustes, aditivos de prazos, valores, procedimentos de 
penalização, indicação de dotação orçamentária, empenho e demais atos 
inerentes à gestão deste contrato, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e prazos.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.Registrada, 
Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 21 de janeiro de 2022.
Rafaela Damiani

Secretária Adjunta de Cidades
*Original assinada
<END:1313538:12>
<BEGIN:1313539:12>

PORTARIA Nº 02/2022/SACID/SINFRA
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
da Secretária Adjunta de Cidades Rafaela Damiani, respaldada pela 
portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo 
de Convênio nº 0560-2020, celebrado com a Prefeitura Municipal de 
Jangada/MT, cujo objeto é registro de preços  para aquisição de 01 
(um) caminhão coletor compactador de lixo com capacidade de 15m ³, 
para o Município de Jangada-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal de Convênio o servidor  Engº Frederico 
Pedro da Silva  com a missão de acompanhar, fiscalizar a aplicação dos 
recursos, efetuar liberações de parcelas, analisar prestação de contas 
da execução física e recebimento da obra, nos moldes do inciso XVII 
do art. 2° da Instrução Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor  Arquiteto Marcelo 
Rodrigo Trindade Gutierrez, com a missão de exercer a função de 
Fiscal de Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, 
competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º 
desta portaria.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá - MT, 20 de janeiro de 2022.

Aparecida Clestiane da Costa Souza Vieira Molina
Superintendencia de Habitação, Saneamento, Mobilidade e 

Acessibilidade

Rafaela Damiani
Secretária Adjunta de Cidades

<END:1313539:12>
<BEGIN:1313716:12>

PORTARIA Nº 002/2022/SUAD/SAAS/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio da 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica, respaldado pela Portaria nº 
16, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem a 
função de Fiscais e Fiscais substitutos do Contrato.
Art. 2º Os servidores ficarão desde logo autorizados a praticar todos os atos 
necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções e desenvolverão 
os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL SUSBTITUTO
001/2022 Máxima Terceiriza-

ções de Serviços 
Ltda

Serviços de 
condução 
de veículos, 
CNH 
categoria B

Ana Luiza 
Sott

Flávio Antônio da 
Silva Queiroz

Art. 3º Na ausência do fiscal e do fiscal substituto, a fiscalização do contrato 
ficará a cargo da Superintendência Administrativa, podendo praticar todos 
os atos necessários para a fiscalização, inclusive o atesto das notas fiscais.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 24 de janeiro de 2022.

Fernanda Moreira da Silva
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

SINFRA/MT
<END:1313716:12>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1313607:12>

Republica-se por ter saído incorreto:
RERRATIFICAÇÃO DOS EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO DOS 

CONTRATOS 403/2021/SESP, 404/2021/SESP e 405/2021/SESP
* Rerratifica-se a publicação do Extrato dos Contratos nº 403/2021/SESP, 
404/2021/SESP e 405/2021/SESP, no DOE nº 28.169, da data de 21 de 
janeiro de 2022, página 14.
Onde se lê:

DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 004/2021/
SESP, oriunda do Pregão Eletrônico nº 025/2021/SEPLAG (processo nº. 
474084/2021).
Leia-se:

DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 004/2021/
SESP, oriunda do Pregão Eletrônico nº 025/2021/SESP (processo nº. 
474084/2021).
<END:1313607:12>
<BEGIN:1313734:12>

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO N° 0446/2021

DA ESPÉCIE: Termo de Cooperação que celebram no Estado de Mato 
Grosso a Secretaria de Estado de Segurança Pública por intermédio da 
Polícia Judiciária Civil, da Perícia Oficial e Identificação Técnica, e do outro 
lado o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, Corregedoria Geral 
de Justiça por intermédio da Associação de Notários e Registradores para 
os fins que especificam.
DO OBJETO: disponibilização para a ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - ANOREG/MT pela 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, por meio 
de Web Service, acesso à consulta dos dados relativos a Identificação Civil 
bem como Roubos, Furtos e Extravio de Documentos e a disponibilização 
para a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SESP e seus órgãos vinculados, pela ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - ANOREG/MT 
da consulta e visualização das informações, bem como a solicitação de 
certidões e documentos eletrônicos, de forma gratuita, por meio da Central 
de Informações Eletrônicas dos Atos Notariais e Registrais nos Cartórios 
do Estado de Mato Grosso - CEI e Web Service, consoante art. 18 do 
Provimento n. 81/2014-CGJ, contemplando no mínimo : Abertura de Firmas; 
Escrituras Públicas de Compra e Venda; Certidões de Óbito, Nascimento, 
Casamento; Procurações; Escrituras Públicas de Emancipação; Registro de 
Matrícula de Imóveis; Livros Atas de Reunião de Condomínios; Cédula de 
Crédito Bancário; Instrumento de Protesto de Títulos; Termo de Alienação 
Fiduciária; Certidões Diversas.
DOS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste Termo 
de Cooperação, não haverá repasse de recursos entre as partes.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação será de sessenta meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
igual período ou acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, 
justificadamente e solicitados antes do término da vigência.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2022 - PROCESSO Nº 425113/2021.
ASSINAM: CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM (Secretário 
Adjunto de Segurança Pública), RUBENS SADAO OKADA (Diretor 
Geral da Perícia Oficial e Identificação Técnica) MÁRIO DERMEVAL 
ARAVECHIA DE RESENDE (Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil) 
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS (Presidente do Tribunal de 
Justiça) JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA (Desembargador Corregedor Geral 
de Justiça) VELENICE DIAS DE ALMEIDA (Presidente da Associação de 
Notários e Registradores).
<END:1313734:12>
<BEGIN:1313670:12>

PORTARIA N° 005/2022/GAB/SESP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 99 da Lei Complementar nº 
207/2004.
Considerando o Processo Administrativo Disciplinar n° 012/2017, de 
protocolo n° 79509/2018, instaurado pela Portaria n° 549/2017/CGE-COR/
SEJUDH, publicada no Diário Oficial do Estado em 11/12/2017;
Considerando que houve a regular apuração dos fatos, com observância 
dos Princípios Constitucionais do Devido Processo Legal, da Ampla Defesa 
e do Contraditório;

RESOLVE:
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
Clique aqui para verificar a assinatura
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Nº Cooperação: 0446-2021 Nº Processo: 425113/2021 Nº Proposta: 0446-2021 Situação: Vigente até 23/01/2027
(1824 dias)

Tipo:
COOPERAÇÃO S/ DESPESA
Cooperante: 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP

Cooperada: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Valor: 
0,00

Programa Estadual:  
Projeto/Atividade:  
Objeto:
O presente Termo tem por objeto mútua cooperação entre os participes para disponibilização para a ASSOCIAÇÃO DE NOTÁRIOS E
REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO – ANOREG/MT pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, por
meio de Web Service, acesso à consulta dos dados relativos a Identificação Civil bem como Roubos, Furtos e Extravio de Documentos ,
e a disponibilização para a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA – SESP e seus órgãos vinculados, pela ASSOCIAÇÃO DE
NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO – ANOREG/MT da consulta e visualização das informações, bem como a
solicitação de certidões e documentos eletrônicos, de forma gratuita, por meio da Central de Informações Eletrônicas dos Atos
Notariais e Registrais nos Cartórios do Estado de Mato Grosso – CEI e Web Service, consoante art. 18 do Provimento n. 81/2014-CGJ,
contemplando no mínimo : Abertura de Firmas; Escrituras Públicas de Compra e Venda; Certidões de Óbito, Nascimento, Casamento;
Procurações; Escrituras Públicas de Emancipação; Registro de Matrícula de Imóveis; Livros Atas de Reunião de Condomínios; Cédula
de Crédito Bancário; Instrumento de Protesto de Títulos; Termo de Alienação Fiduciária; Certidões Diversas.
 

Rastro  Calcula Prazo


